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H Ftrl\ IÂ O O RJ)J ~ ÁRI " DE 27-01-2000 y 

Aos vinte sele dias do mês de Janeiro do ano dois mil. Edi flcio dos Paços do 

Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu ordinariamente a mesma 

Câmara. sob a Presidência do Sr. Presidente, DL Albcn o Afonso Souto de Miranda, e com a 

presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio. Jaime Simões Borges, Dr. José 

Augusto Machado Ribeiro Gonçalves . Eng." Manuel Ferreira da Cruz Ta...'ares. Domingos José 

Barreto Cerqueira. Ora. Maria Antônia Carga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo , Prof. Celso 

Augusto Baptista dos Santos c Eng." Eduardo Bd miro Torres do Couto. 

Pelas 15 horas foi declarada aberta a presente reunião . 

APROVAC:\O OF ACL~S : - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n° 

58199. 

R..E..S..!.!.M.O---»lÁR1 U n \ T t"SO ! 'R \RI '\ : • A Câmara tomou conhec imento do 

balancete da tesouraria relativo ao dia 26 de Janeiro, corrente, o qua l acusa o seguinte 

movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operaçõ,cs orçamentais - cento e trinta e 

cinco milhões quinhentos e quarenta c um mil cento e trinta e oito escudos e noventa centa vos; 

Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - quarenta e um m i l ~ões trezentos e vinte e 

três mil quinhentos e dezassere escudos; Receita do dia em operações orç amen rais - catorze 

milhão cento e quare nta e sete mil oitocentos e seis escudos; Receita do dia em operações de 

tesouraria - doze mi l novecentos e oitenta quatro escudos; Despesa do dia em operações 

orçamentais - vinte e seis milhões seisce ntos e setenta e três mil setecentos c quarenta c nove 

escudos; Despesa do dia em operações de tesouraria - seis mil escudos; Saldo para o dia 

seguinte em operações orçamentais - cento e vinte e três milhões quinze mil cento e noventa e 

cinco escudos e noventa centavos; Saldo para o dia seguinte em ope rações de tesouraria 

quarenta e um milhões trezentos e trinta mil qu inhentos e um escudos 
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I J1b . ? Lr 1J/ 'EN I OIJO IJE AN TES IJA ONIJEM IJO /J/ A ~ 

CA t\JPt' 0 S AT O DA F I ' RO PA DE F llTE BOI I20 Q4: • A Sra. V ereadora Dra 4
Maria Amônia pediu a palavra para pedir alguns esclarecimentos sobre a Comissão de 

Acompanhamento do Euro 2004. criada pela Assemb leia Mun icipa l, os quais foram 

prontame nte respondidos pelo Sr. Presidente. 

A propósito deste assunto. o Sr. Vereador Pro f. Celso Santos exprimiu o seu receio 

de que esta Comissào poderá retirar algumas capacidades C âmara Munici pal. relativamente a à 

decisões que futuramente terão que ser tomadas pelo Executivo. 

O Sr. Presidente disse que a Comissão irá permitir que a Assembléia Municipal 

tenha conheci mento das propost as do Executivo antes que as mesmas sejam submetidas em 

reunião daquele Órgão, tendo portanto uma maior proximidade sobre as questões que se 

prendem com o Furo 2004 

FEIR \ DE ;\1AR..CO/.100Q: ', Pelo Sr. Vereador Ellg,O Cruz Tavares foi 

apresentada a maquete relativa ao canal: do certame em epígrafe, a qual mereceu a aprovação 

do Execunvo 

.GR O ,, 0I 1GAlI OOQ fEST A TA I IRO :\1ÁO()lC :V - Ainda no uso da pa lavra, 

o Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares propôs a inclusão de uma Tourada no programa da 

Agrovouga/2000. tal como tem vindo a ser feito nos anos ante riores. a qual deverá realizar -se 

no Domingo. dia 9 de Julho. O Sr. Vereador deu ainda conhecimento do carte l previsto. que 

será ccnsnruido pelos toureiros Joaquim Bastinhas. Rui Salvador e S ônia Mana s. 

Submetida à votação a proposta do Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares. foi 

deliberado, com os votos contra dos Srs. Vereadores Eduardo Feio, Dr. José Gonçalves e Eng." 

Bclmiro Couto. autorizar a inclusão daquele evento no progra ma do cert ame em epígrafe 

II'iH'KYt" NC'Ô FS UOs..sRS YFRt'c\ DOI!.ES : _ Ped iu de novo a palavra, o Sr 

Vereador Eng." Cruz Tavares para expressar a sua op inião sobre a intervenção cívica e polüic a 

a que todos os agentes ligados à Câmar a têm direito, designadamente os assessores da 

Presidência, não concorda ndo. contudo, que alguns dos mesmos utilizem os seus cargos para 

fazerem polít ica partidária. Deste modo. o Sr. Vereador so licitou ao Sr. Presidente que 

interviesse no sentido de "aca lmar" as pessoas em causa, pagas com o dinheiro dos 
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contribuintes, e que periodicamente fazem publicar artigos na impre~ sa sobre a ~tividad~~-=1 
Câmara e con tra alguns Membro s do Execu tivo e os partidos que representam ~:_ ; 

O Sr. Presidente disse que a pessoa em causa nunca tinha assinado nen.hU~ 
publicado, como assessor do Presidente da Câmara e també m nunca lhe tinha fa lado sobre o 

conteúdo das crônicas que escreve. Como tal, apenas exerceu um direito que lhe assiste, 

exprimindo a sua opinião. não estando de maneira alguma a ser pago pela Autarqu ia para 

escreveros artigos. 

~ID~BERIA - O Sr. Presidente transmitiu a todos os Srs 

Vereadores que a próx ima Presidên cia Aberta ter á lugar na Freguesia de Nariz, no dia 24 de 

Fevereiro, próximo. 

.E,);I'O /98 - l O C A ! IZ ,\ ( ;\O no s C O NI E ílD O S DO I·AVI U lÀ!!....J!Q 

~l::J~T~lAR..ES : - Continuando no uso da palavra. e na scquên cia da 

aquisição levada a d e ito por esta Câmara M unicipal de pan e do cometido do Pavilhão do 

Conhecimento dos Mares, pat ente na Expo/98, que ter á co mo dest ino final o futuro Museu da 

Ria, junto à Lota agora desactivada, o Sr. Presidente deu conhec imento da necessidade de se 

proceder ã montagem da Nave que, devido às suas dimensões, leve de ser desmont ada para o 

seu transport e, lima vez que os elementos soltos poderão ficar suj eitos a empene s. Dado que ao 

remontar-se a Nave, não faria sentido alheá-Ia do público, uma vez que é uma peça de forte 

presença e cuja temá tica se enquad ra na "alma" da cidad e, até porq ue parte dos elementos 

expositivos do Pavilhão foram produzidos na zona de Aveiro , foi presente um a infor mação do 

técnico mun ic ipal competente. onde se d á conta de duas propostas de possíveis localizações: o 

Jardim do Rossio e a margem norte do Lago da Fonte S ova 

Após uma breve troca de impressões sobre o assunto . a Câmara deliberou. com a 

abstenção dos Srs. Vereadores Dra . Maria Antón ia, Prof. Celso Santos e Eng." Belm iro Co uto 

esco lher o Jardim do Ross io para localização da referida peça 

A Sra. Vereadora Dra. Maria Antônia apresentou 11 seguin te declaração de voto 

"Abstil't'-me qual/lo ti montagem da Cavem ame da Expo no Rossio, uma vez que /lão sendo 

aoueia a localização definit iva e uma despesa desnecessária. Acresce que vai /c'r que ser 

construi/la uma base de 60 m' sobre a relva (lo Rossio, quando f oram sugeridos outros locais." 

Também sobre este assunto foi aprese ntado uma decla ração de \'010 pelo Sr. 

Vereador Eng." Be lmiro Couto : "Abstenho-me por quatro razões: - Oautor do projecto deveria 
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ser ouvido; • acho que o espaço não garant e a preservação da peça. quer pelos ma:er~ 
~ 

utilizados na pe~u, quer peta segurança contra aelos de vandalismo: - o Rossio é uma zona ~ 

verde que deverá ser preservado; • sendo uma instalação provis ória não há ."" 1pla no pa~ 

sua retirada . podendo eterm zar o per man éncio naquele espaço. com o qua t discordo." ~ 

~GA..L..U:lA...I.!\.Y..E.lRQ : - De nov o no uso da palavra. o Sr. Vereador Eng.' 

Belmiro Couto fez a seguinte intervenção relativamente ao ass unto em epígra fe: "Quando no 

mandato ante rior, se co meçou a estudar o processo da Lota , com muito entusia smo e 

detc mun açâo, um dos grandes objeclivos era que no ma memo da saída dos serviços portuários 

daque le loca l, o mesmo ser imediatamente ocupado pelos empreiteiros. não permitind o assim 

que aquele espaço se tomasse num local degrad ado, a nível soc ial e urbamsuco, como se 

costuma assistir em espaços portu ários abandonados. Com a chegada ao poder do Sr 

Presidente, neste mandato , clã a ideia que o Plano de Intervenç ão para 11 zona da Lota, que jil 

estava contrat ualizado do ponto de vista das Entidade s, a distribu ição dos espaços e a sua 

utilização, ficou parado." 

O Sr. Presidente informou o Sr. Vereador Eng." Belmiro Couto que o projec to 

prévio da lota já tinha sido apre ciado em reunião de Câmara, durante o periodo em que se 

encontrou com o seu mandato suspenso. Relativamen te ã que stão de oc upação daqueles 

terrenos, para evitar que o local seja mal frequentado, o Sr. Presidente disse que partil hava a 

preocupação do Sr. Vereado r, porem não depe nde s ô da Câma ra a reso lução do prob lema, dado 

que os terrenos não são municipais, estando-se contudo a intervir j unto das várias Entidades 

interessadas neste processo. 

mrn:::..A I)O :\J UN ICJrAI~1Aço psofB..l..E.D.A..l 

~L: . Pelo Sr. Vereador Domingos Cerqueira foi aprese ntado um a inform ação 

relativa insti tuição do regime j urídico da cons tituição da propriedade hori zontal para à o 

Mercado Mun icipal de Santiago, por se considerarem as fracçõ es suficientemente auténo mas 

entre si e satis fazem os requisitos legais, ap ós o que foi deliberado, por unan imidade, aprovar o 

mesmo, nos termos da referida inform ação. cujo con teúdo aqu i se d á por inte iramente 

reproduzido 

PR ESTAr Ão pt' SER V l ros IJE TOPOGRA FI\ : - Con siderando a 

informação do D,P .G.O.M ., foi deliberado, por unanimidade, autorizar a abertura de concurso 
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por consulta prévia, nos termos da ~ 1ínea e) do art." 78° do Decreto-Lei o" 197/99, de !k-"1

Junho, para a prestação de serv iços de topogra fia, lendo em conta a ~ dft 
trabalhos/ projeclos e res pectivas prioridades, existentes na área da Divisã o de Arqu itectura e 

Divisão de Vias, para o 1° tr imestre , e a não exi stência de recu rsos humano s sufic ientes nnque 

Departamentopara a sua elaboraçãoatempada 

Mais foi de liberado, tamhém por unan imidade, aprov ar os correspondentes caderno
 

de encargos e programa de co ncurso.
 

J'JilliL\CÁU.-.JlJL.SERVIQ!L.J)LFISCAU ZAÇÃ!L.L.-..G~\ 

Q..l.!A.Ll.[!dDJi..DA S...L M P.RfJ.IAI!AS : - Tendo em conta que se encont ram várias empre itadas a 

decorrer em simultâneo c, dado que nào se dispõe de recursos humanos sufic iente s para o seu 

acompanh amento/fisca lização efectiva, foi deliberado, por unanimidade, de acor do com li 

informação prestada pelo DPGO~1 , proceder à abertura de con cu rso limitado sem ap rese ntação de 

candidaturas, nos te rmos do art." 780 do Decreto-Lei 197199, de l:!de Junho, para a prestação de 

serviços de Fiscalização e Gestão da Qualidade das Emprei tadas, concretamente para as 

empreitadas de reab ilitação e prolongame nto dos muros nos cana is da c idade de Aveiro e 

construção de 3 comportas no Canal de S. Roqu e em Avet ro. cujo prazo previsto é de 14 mese s 

Mais foi del iberado, por unani midad e, considerar aprova dos o Caderno de
 

Encargos c Programa de Concu rso resp ectivos .
 

F XFC IJcÀn DE INFR A.t· S T RJ D" ! r RA S_Jil.ÉCI.Rl~<LCAl..S...Jill
 

SA ;\Jl O S :\1ÁH.T1R t' S E CAI S DO S :\101 I(' FIROS: _ De acor do co m a informação
 

prestada pelo D.a .M. - D.P.O., foi deli berado, por unanimidade proceder à abertura de
 

concurso na modal idade de ajus te directo, para a execução dos trab a lhos em epígrafe, 110S
 

termos do ponto 2, alínea a) do art ." 48" do Decreto-Lei n." 59l99, prevendo-se uma esumariva
 

de custos no va lor de um milhão se tecentos e setenta e quat ro mil e quinhentos escudos, a qual
 

prevê também a substituição dos candeeir os exis tentes, dado que os actuais se enco ntram muito
 

degradado s
 

Mais foi del iberad o, por unanim idad e, con side rar aprovados o Caderno de
 

Encargos e Prog rama de Co ncurso respec tivos.
 

ORR \ S D E RE Cl IP E R AC ÀO /u F AlUI Il AC ÃO pA A:'! T IGA PO:o\T E nA
 

RAIADll.1RUL: - Nos termos da inform ação prestada pelo D.P.G ,O.M., a qu al se dá aq ui
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1/::\ 
por transcrita e de aÇQ rd~ com o preceitua,dO no art." 1 2~ do Decret o- lei nG. 59!99r e 

Março, o Executivo deliberou, por unanimidade, considerando que o ÓOl CO 2correntei 
presente a concurso foi excluído, proce der ã abertura de novo concur so limitado sem 

publicação de anuncio, para a realização da empre itada em destaque , esti mando-se o seu custo 

na quantia de on ze milhões setecentos e cinquent a c três mil escudos. 

Mais foi deliber ado, também por unanimidade. aprovar o Caderno de Encargos e 

Programa de Concurso. 

B.lliNFc! \ l t ' NT OS CO NT iNUO Com base numa informa ção do 

Departamento de Serviços Urbanos, a Câmara de liberou, por unanimidade, abrir conc urso para 

o fornecimento cont ínuo durante o ano 2000 , dos seguintes materiais. nas modalidades e pelos 

preços base a seguir indicados: Limita dores d, passeios 0 11 de estacionamento - consulta 

prévia - 4.000J)(J0$OO; PiJaretes (Ba/i'Zadore.f) - consulta prévia - 4.000.000S00; Asfa tto o 

Granel 011 em Bidii,'.\-- cons ulta prévia ~ 5.000. 000 $00; Sinais de Tr ãnstto - consulta prévia 

9.300.000500 ; vidro - ajuste dirccto ~ J.(X)().OooSOO; e papel para fl S pnrquimetros - ajuste 

direcro - 2.250.000500 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar os cadernos de encargos e 

programas de conc urso respectivos. 

illRMTI:\-W NTOS - 'IT T O RES PARA ÁRYilliE---.S : - Co nforme informa ção 

prestada pela Divisão de Serv iços Gerais, foi deliberado, por.unanimidade. proceder à an ulação 

do conc urso pata o fornecimento em epígra fe, aberto por deliberação de ') de Dezembro, findo, 

visto Que o único corrente aceite no acre público foi exclu ído. nos termos do pomo I do art." 

58° do Decreto-Lei n." 197199,de 8 de Junho. 

Mais foi deliber ado, também por unanimidade, autor izar a abertura de novo 

concurso , na mesma moda lidade, devendo dar-se cumprimento ao estabelecido no n." 4 do art." 

58" do Decreto-Lei 0.° 197/99, de 8 de Junho. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, aprovar os respectivos Caderno de 

Encargos e Programa de Concurso. 

\J FR C ADO M JlN IÇJ PAI m ' SANTIA GO : - Em conformidade com a 

informação do D.P.G.O.M., a qua l se dá aqui como transcri ta, e dada a necessida de de 

conclusão do acesso principa l à infra-estrutura em epígr afe. a Câmara deliberou, por 
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unanimidade, autori zar a execução da pavimen tação do troço Avcmda ~d e san~~~~p1K1It1 Va 
Cha ve, como trabal hos a mais à emp reitada em exec ução na envolvente - "R"UlaçàO ;;;~ 
Av. Artu r Ravara - Acesso Paralelo nascente ISCAAlNó Sul" e. por consegui nte, proceder à 

celebr ação de um contraio adiciona l com a Finn a adjudicatária SAL USTlA\lO RIBEIRO & 

C-, LDA., de acord o com o previsto no art." 26° do Dec reto-Le i n° 405/93, de 10 de Dezembro, 

es timando-se o seu valor em qu atro milhões qu inhentos e trinta e seis mil e novecentos e 

noventa escudos 

~Q DF DAI :SEÁRIOS J) F Af'UIO AO C A:\1PO DE f UTEBO L 

.l!E_~.UU I - AHK \ N lOS l' I'iVO! VEI\ T" :S : - No seguimento da deliberação tomada na 

reunião de 11 de Junho, findo, e de acordo com uma informação prestada pelos Servi ços 

Municipais compe tentes, a qual se dá aqui como transcrita, foi delib erado, por unanimi dade, 

autorizar a firma adjudicatária da empreitada em epíg rafe . CARL OS DIAS MARTI !'iS, LDt\. , 

a proceder às obras cons tantes da dita informa ção, como trabalhos a mais à emp reitada inicial, 

pela importância de setecen tos e vinte mil escudos, acrescido de (VA, correspo ndente a 5,8 %, 

do valor da empre itada 

toK:'Il t' Cl I\It' :'iTO co:\'Th l lO IW M A SSA AS FÁ I T ICA A _f .RIQ_PA M -.U 

~Q.JOOQ : .. Em continuação da deliberação tomada na reunião de 25 de Novembro, findo, foi 

de novo presente o processo respeitant e ao fornecime nto em epígrafe, acompanhado do 

relatório do Júr i do Concurso, tendo sido deli bcrado., por unanimidade, informar os 

concorrentes qu e a intenção da Câmara vai no sent ido de a adjudicação ser feita à Finn a 

ROSAS CO ~ STR UTORES, LDA, pelos valores unitários constantes da propo sta apresentada , 

at éao montante globa l de onze mi lhões de escudos , acresc ido de !VA á taxa legal em vigor 

Mais foi del iberado que, caso não sejam apres entadas alegações pelos concorren tes, 

a adjudicação consi dera-se aprova da 

t'OI~"FClM ENTQ CO:'iT í:'jlJ O () E IM'RTES PAR A Q~2QOO : ' Na 

scquência da de liberação de 25 de Novembro , ultimo, foi presente o processo de concurso 

relativo ao fornecim ento em epígrafe bem como o Relatório do Júri do Conc urso, lendo sido 

deliberado , por unanimid ade, de acordo com o mesmo, transm itir a todos os concorre ntes que a 

intenção des te Executivo vai no sentido de a adjudicação ser feita às seg uintes Firma s: 

PIÇARRA & RlBEIRO, LDA., tout venenr de 1.", pela importânc ia de dois mi lhões quinhentos 
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· . . . ·\1" / 4
e cinq uenta mil escudos, acrescida de lVA; c a Firma BRITAS DE MOUOU~A. ,
 

diversos materia is, nomeadamente, tout venant de 2,-, pó de pedr a, sarrisca (04/05; 08115); ~
 
gravil ha de L' (16 f25 ), gravil ha de 2". 25/40; bri ta 40/60 e 60/80, pela importância global de
 

dez milhões e cinquenta mil escudos, acrescida de IVA
 

Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentad as qua isquer alegações no prazo 

legalmente estabelecido, a adjudicação considera -se aprovada. 

PROJ ECTO FDU C ATlVO 199912000: • Face à deliberaç ão tomada na reun ião 

de [8 de Outubro, do ano findo, que aprovou os Projectos Educativos para o Ano Lecnvo 

1999(2000, foi dado conhecime nto ao Executivo da informação n° 312000 prestada pela 

Divisão de Educação, onde estão discriminados os projectos aprese ntados pelas Escolas e o 

orçamento dos subsídios correspondentes, os quais a seguir se indicam: "Pro jecto de Educação 

Ambiental", apresentado pela Escola Secundária n" I e Escola Secundária José Estevão 

sessenta mil escudos ; " Prevenção de Comp ortamentos Desviantes", da Esco la Básica 2, 3 

Castro Matoso - cem mil escudos; "P rojccto Espaços Verdes - Agir para Transformar", do 

Agrupamento Horizontal de Esco las Aveiro/Esgueira - cinquenta mil escudos; "Balsa - Escola 

da Vida", do Agrupa mento Vertical de Escolas de Eixo - cento e cmq uenta mil escudos; "O 

Francês é Divertido", do Agrupame nto Horizontal de Escolas AveiroiSul - setenta mil escudos; 

"Ora Agora Viras Tu" , do Agrupamento Horizontal de Escolas Aveiro /Su! -. vinte e cinco mil 

escudos ; "Celebraç ão do Ano Mundial de Matem ática" , da Escola Básica 2, 3 Aires Barbosa 

sessenta mil escudos; " Vamos Lançar Flores ao Rio Novo coPríncipe", do Jardim de Infancia 

n" 2 de Sarrazola , cinqucnta e cinco mil escudo s; "A Alimentação", da Escola n" 2 de Cacia 

sessenta mil escudos; "Ajudar a Crescer", das Escolas da Fregues ia de Requeixo - quatrocentos 

mil escudos; "As Salinas - Um Ecossistema com ou sem Futu ro?", da Escola Básica do 1° 

Ciclo n" I de Avei ro - duzentos e cinquenta mil escudos; "Olhares sobre o Século XX", da 

Escola Básica do \ 0 Ciclo n" \ de Ohvei rinha - duzentos e cinquenta mil escudos ; "Pelo 

Ambiente Com Asas nos Pés", da Escola Básica do I" Ciclo n" I de Aveiro 

ORIJ E l\J n F T R AU \lIIOS; - De seguida deu-se in ício à apreciação dos 

assuntos constantes da ordem de trabalh os. 

Neste momento ausentou ·se da reunião o Sr. Vereador Eduardo Feio. 
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!'OR,,"ç"'E~TO çQ~TiM!O DE 6 , EOS E I I' IIIill1CA ~T~'~ 
~Q!M}: - De acordo com a deliberação tomada na reun ião de 25 de No\'emH~hi mo.~ 
face ao Relatório do Júri do Concurso, o Execut ivo deliberou , por unanimidade, transmitir aos 

interessados que a deliberação da Câmara vai no sentido da adjudicação, da totalidade do 

fornecimento. ser feita à Firma SHELL . LDA, pelos preços unitá rios apresen tados na proposta. 

até à importância máxima de sele milhões de escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor 

Mais foi del iberado que, caso nào sejam apresentada s quaisq uer alegações pelos 

conc orrentes, a adj udicação cons idera -se aprovad a. 

AlJ.!.Gl't' R nF ESI'M.:..u__eARA I:"iSTAI ACÂº-D..E.........QlThAS 

\11...0\1 \ T I (, \S Ilt' sÓ! IDOS E I ÍOl )II) ()S : - Foi deliberado , por unanimi dade, ratificar 

o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, de 19 do corrente. que autorizou li abertura de 

concurso para o aluguer de espaços municipai s para a instalação do equipamento acima 

referenciado e, por conseguinte, conside rar aprovados o program a de conc urso c caderno de 

encargos, correspondentes. 

Mais foi del iberado, também por unanimidade. aprovar uma alteração efectuada 

posteriormente a redacçâo da alinea d) do art." ) 0 do Cade rno de Encargos do concurso em 

referência, na parte correspondente aos locais de instalação do equipamento. 

r OR.."i" ECn1[i"TO CO~Ti .i"il:'.-O_IJF ri A:'\riT AS O Rj'\'\ :\I~K..-\....Q 

~: - Em conformida de com a informação prestada pelo Departamento de Serviços 

Urbanos, a qual se dá aqui por transcrit a. foi deliberado, por unanimidade, proceder á abertura 

de concurso pa ra o fornecimento continuo de plantas ornamentais para o serviço de parques, 

jardins e espaços púb licos, prevendo-se uma est imativa de cus tos na ordem dos dois milhões e 

trezentos mil escudos, acrescida de IVA. 

Mais foi delibe rado, tamb ém por unanimidad e, aprovar o Programa de Concurso e 

respectivo Caderno de Encargos. 

e.R..illECTO In IN t ·RA.t'ST Rl lTl 'H ,\S no R IO " OV O no PR j NCJ P F 

R.El.AI!ÍHl--º-.G.~J~Q : - O Sr. Vereador Eduardo Feio, na sequê ncia da deliberação 

romada em 15 de Outub ro de 1998, que adjud icou o relatór io geotécnico ao Gabinete D'A vciro 

- Arquitec tos e Engenheiros. Lda., deu co nhecimento que houve necessidade de se proceder a 

trabalhos que não estavam previstos inic ialmente, no valor estimado de três mi lhões novecento s 
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e oitenta e dois mil c quinhentos escudos, acrescidos de IVA, Foi deliberado, por unam de, 

wnsi~erar os mesmo s como trabalhos complementa res ao referido Projecto e. -' C:;;Jf,UJillte ~ 
autorizar o pagamento em questão ~ 

I'ollou a f' II t r a r lia .~al(l (I Sr. Vereador Ed uardo Feio. 

OOJ J.JK:llL!!..... t' !l I II I Z AÇ ÃO DO C A:\1ríL!!O S E ;\ II ~Á RJº-...DJ::; 

A\'El ~L.Q...sl'JJ RLCL.llB.E....B~lA R: - Foi dado conhecimento ao Executivo do 

teor de um protoco lo a celeb rar entre esta Câmara Municipal, o Seminário de Ave iro c o Sport 

Clube Beira-Mar. tendo por objectivo principal, a bencficiação do espaço envolvente ao 

Seminário , dotando o espaço desport ivo de iluminação artificial. de forma a que o mesmo 

possa ser uti lizado pelas camadas de formação do Sport Clube Beira-Mar, bem como, dot ar de 

ilumin ação a restant e área envolvente ao ediflcio, cabe ndo à Câmara Munici pal prestar apoio 

financeiro àque la Instituição, no montante de um mil hão setece ntos e cinqu enta mil escudos, 

para a realizaç ão das obras, e ao Sport Clube Beira-Mar o pagamento ao Seminário das 

despesas de elec tricida de. 

Foi del iberado, por unanimidade, aprovar o texto do menci onado documento, nos 

precisos termos em que se encontra elabo rado, ficando o mesmo a const ituir parte integrante da 

prescmcacta 

n t'NE f IC I AC ÃO DA ClRC m A R UI' r SG! 'E IR .\ E ~ 

S t'~ 1I0R ,' I).\S NEC t"SS JQ ' DES - I R .' " ", 1I<!S...A....MAlS: - O Sr. Verea dor Eduardo 

Feio leu o teor de uma informação da Divisão de Vias e Conservação relativa à empreitada em 

epígrafe, na qual se dá nota que se optou pelo rebaixame nto da platafo rma da es trada devido às 

irregularidades que o piso apresentava, ocasionadas pelas obras de infra-estruturas do colec tor 

municipal da SIMR1A e pe la rede de distribuição de gás natura l da LUSIT AN IAGÁS , situação 

essa. não prevista inicia lmente, o que veio ainda provocar a lguns problemas de dificuldade de 

escoamento de águas pluviais das habitações que confi nam com a referida es trada, dev ido às 

cotas de soleira demasiada baixas. Neste sentido. pro põe-se que aqueles traba lhos sejam 

efectuados como rrabaibos a mais à empreita da inic ia l. 

A Câm ara del iberou, por unanimidade. co ncordar e autorizar a exec ução daqueles 

trabalhos, e por conseguinte a celebração de um co ntrato adicional com a firma adjudicatária 
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VÍTOR ALME .IDA & FILHOS, LDA, no valo r de três milh ões de escudos acrCSCi~Od I a 4 
taxa legal em vigor . V ~ 

CO~.IR.1.!..CÃíUM ESCOl r\ EB I • JI DAS A(; RMUill_l~ill_HI.E . - Na 

scquência da de liberação tomada em 7 de Janeiro. último , que adjudico u à empresa 

CO~STRUÇÓ ES GABRJ EL A. 5 , COUTO , SA, a empre itada em epíg ra fe. foi presen te uma 

infonnação prestada pe lo DPGOM - DPO, a qual dá neta de que para o isolamento t érmico do 

ed ifíc io. houve necessidade de su bst ituir o previsto polie sur enc exp and ido, vu lgo "esfcrovite", 

por poliuretano extrudido, porque o primeiro to rna-se condutor térmico , aq uando da presença 

de águn, que se pode formar por condens ação nas caixas de ar, deixando ass im de ser isolante 

térmico 

Face ao exposto, e de acordo com a referida inform aç ão. foi de liberado, por 

unanimidade, autor iza r a firma adj udicat ária , a proceder às a lterações necessárias, corno 

trabal hos a mais, no va lor de do is milhões oi tocentos e trin ta e qu atro mil e sessenta c qua tro 

escudos, acresc ido de IVA á taxa lega l em vigo r. 

T rAT Ha A\'E IR ENS E.........:....TR,UO.PROGR ,UJ,\ ,.\ Cf l EUH\ R 

EIS.I.ll.L...U.....11I :" lsrtR lo P c\, Cri TI 'R A E ,\ C h U R A MI II\ IClPA I DE A\ 'F.lRQ 

tA R A A RFn JPF R AC,\O aplaD EI ACÃO" EOl 'IPA :\IE :'STO DO E Diru:JO : • O 

Sr. Preside nte deu conhec imento ao restante Execut ivo, do co ntrato-p rogr ama a cel ebrar entre 

esta Câmara Munici pa l e o Mini stério da Cultur a, tendo) com o objectivo a recu peração. 

remodelação c o apcrrecharncntn necessário ao regu lar funcionamento do Teatro Aveiren se, a 

concluir até final de 2001 , cabendo à C âmera Mun icip al de Avetro com partic ipar em 12.5% do 

total estimado, ou seja, cento e se is milhões oitoc en tos e cinq uenta mi l esc udo s 

Fo i del iberado, po r unan imidade , aprovar o teo r do refe rido contra to-program a que 

será assi nado pelo Sr. Min istro da Cu ltu ra c pelo Presiden te desta Câmara Munic ipal, ficando o 

mesmo a fazer pan e integrante da presente acta . 

~R.)JE :'S O R no U 'NTlW - Pl ST RI BIJIÇ ÃO : Foi dado 

conhec imen to do regu lamento, re latór io e estud o de viabilidade eco nômi ca do Plano de 

Pormenor do Cen tro , tendo sido sa lientado que a área deste Plano apresenta uma super flcie de 

23.8 ha e localiza-se nas freg uesias da Glôria e da Vera Cru z, se ndo defi n ido pela Rua Sr. Dos 
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Aflitos, Caminho de Ferro - Linha.do Norte, T.rasciras da Rua Jaime Momz, A:: de~ 

e Rua Comandante Rocha e Cunha e...----- . • J ~ 

O presen te doc umento foi distn buldo pelos Srs. Vereadore s para ~/ -

discussão c análise numa próxima reunião do Execu tivo . ~"l.f 

~5.O..CJ.A.CÃ!lD~RA _Q I) E..S.El'l-.1'ill..Y ~ I~ 

~1 'O [(LÀ_SÀ(L~~CJ rl:: • Face ao oficio enviado pe la Associação de 

Cooperação para o Desenvolvimento. a solicit ar apoio logístico para levar a efeito um Centro 

de Fo rmação Profissional. em 51°, Antóni o do Príncipe . bem como para obras de recuperação 

de um im óvel destinado à Casa de Aveiro/A lojamen to de Formadores, del ibe rou ou o 

Exec utivo , po r unanimidade. concede r o apoio sol icitado, estimado, respec tivamente. no valor 

de um milhão cento e trinta mil escu dos e quinhen tos e oitenta mil escudos, que perfaz a 

quantia de um milhão setecen tos e dez. mil escudos. 

awclmQ_ .L_!:n..~ ST RI lC ';'O Dº--.)liJ! --SlIL-D.A_~RA 

:H~I~I!E_.A\:.E1.B..Q; - De acord o com a informação prestad a pelos Serviços 

Municipais competentes, foi del ibera do, por unanimidade, proceder à abertura de concurso 

limitado sem apresen tação prévi a de candidaturas, para a concepção e construçêc do novo w eb 

Site do Município, cujo valor base se estima na quant ia de cinco milhõe s de escudos. 

Mais foi deliberado, lambem por unanim idad e, aprovar o Programa de Co ncurso e 

respec tivo Cadern o de Encargos . 

CO :\CFSSÃ O PA.RA.A..f.XP I OR AC ÃO !>t ' "[ 'J!LJ.U I>ADE ~1lLr..!..S : 

- Em comple men to das deliberações tomadas nas reun iões da Câm ara Muni cipal de l i de 

Novem bro e 2 de Dezembro e na seq uência da del iberação tomada pela Assemb leia Municipal 

na reunião de 27 de Dezembr o, todas do ano findo. foi deliberado , por unanim idade, de acordo 

com a tnfortnação pres tada pelaDivisão de Arqu itectura Urbani smo e Ambien te - DAUA ME 

99.1.27, cla rifica r as cond ições gerais do Con curso Público para a concessã o em titulo, nos 

termos do artigo 10" e segu intes do Decre to- Lei n" 390 /92 , de 17 de Setembro , do art". 78". n" I 

aI. a ) do Decreto-Lei n". 197/99, de 8 Junho e art". 53°. nO. 2 ai. q) do Decreto-Lei n" 169/(}()de 

18 de Setemb ro, para a concess ão de exp loração de publicidade em 90 mup is. nas condições 

constantes do doc ume nto anexo ao correspo ndente processo, quc aqui se dão por inteiramente 

reproduzidas 
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Nos lermos do artigo 64°, n° 6, ai. a), do Decreto-Lei n° 169199, de 18 de Se'emlbr~ 

a present e del iberação dev erá ser submetida à aprovação da Assembléia Municipa~~ 

t:J..l!A.l!I:: : - Foi deliberado, por unanimidade, proceder à abertura de concurso limitado sem 

publicação de anúncio, nos lermos da aI. b) do art." 48°. do Decreto-Lei n" 59/99, de 2 de 

Março, para a real ização da empreitada acima referenc iada, cuja estimativa de cus tos se cifra 

110 valor de vint e e dois mil hões duzen tos e noventa mil escu dos. 

Mais fui deliberado, também por unanimidade, aprovar o caderno de encargos e 

program a de concurso respectivos. 

~RUÇ" () nA PORTA IM R IA: - Em sequência da de liberação tomada na 

reunião de 20 de Maio, findo, e face à informação do D_P_G O.\ L, relativa à abertura do 

concurso em epfgrafc. a Câmara deliberou. por unanimidade. proceder anulação do mesmo. à 

considerando o facto de todos os valores apresentados pelos conco rrentes serem muito elevados 

em relação á base de licitação 

Mais foi deliberado. também por unanimidade e nos termos da mesma mfcrmacão. 

autorizar a aben ura de um novo concurso público, com base no prescrito no ponto 2 na alínea 

a) do art." 4 8~ do D.L. 59/99, de 2 de Março, e aprovar os respectivos caderno de encargos e 

programa de concurso. 

FX t 'ClTÃO I,.. IS FRA_t'SIRtlTll RAS EI É..C.LIUCAS NA ZO:'<õAV ER DE 

l:X f Rf \ RI /\ ""':S UA " \UZAf'" t ' A Rif A AYIACÃO ~A~L : - Face à informação 

prestada pelo D.O.M.-O.P.Q., foi deliberado, por unanimidade, proceder à abertura de concurso 

na modalidade de ajuste directo, nos termos da alínea a) do n." 2, do art." 48" do Decreto-Lei n." 

59/99, de 2 de Março, para a realização da empreitada acima mencionada, para a qual se prevê 

uma estimativa de custos na ordem de um milhão quinhentos e vinte e nove mil e duzentos 

escudos 

Mais foi deliberado. também por unanimidade. aprova r o respect ivo Caderno de 

Encargos e Programa de Concurso, juntos do corresponden te processo. 

\I!JSFIl IH Rt' p ím l ICA: . Na sequência da deliberação tomada na reunião de 

20 de Janeiro, corrente. onde se procedeu à distribuição de um memorando em que se 
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apresentam as condições exig idas pelo Prof. Antônio Pedro Vicente ~ra a t ransferên;:a-~ ~ 
acervo sobre a República para o Município , e destinado ao Museu da Repúbli ,o Ex ecutiV~ 

procedeu a prolongada apreciação do documento, tendo de seguida deliberad o, por 

unanimidade, renegociar com o doador as cond ições expressas naquele memorando, devendo 

assunto volta r a reunião de Câmara para celebração de um protocolo. 

ESCDLAJ~JH)F lSS IO :'\AL DE CO :\lÉ RÇJO In' AVFl RO : - Relativamente o 

assunto em epígrafe, e no seguimento da deliberação de 13 de Janeiro, corrente, o Executivo 

deliberou, por unanimidade, doar à AEVA - AssoCIação para a Educação (' vatonsaçõo dos 

Recursos Humanos do Ins truo de Aveíro, o terreno des tinado à construção das novas 

instalações, com a inclusão de diversas cláusulas de reversão a favor do \ lun icipio, 

des ignadamente nos casos de a AEVA vir a ser ext inta; de o objecto da mesma vir a ser 

modificado; c se de algu m modo vier a ser afcctado o fim a que se dest ina o terreno . Mais foi 

deliberado. Impor ainda como condição para a doação, a formação gratuita de funcionários da 

Autarquia, nas diversas áreas ministrada!'> pela Esco la 

illf.LA.~..IA"'O m ' m /I_pOOR S :\0 c o :\ c n UO: - Em face de uma 

informação da DAlJA. de 26 de Outubro, findo, a Câma ra de liberou , por unanimidade. 

promover a realização de uma hasta pública para a atribuição de lugares destinados à colocação 

de suportes publicitários de grande dimensão. nomeadamente na Zona da Forca (junto ao 

antigo acesso à estrada da Forca), na Rotunda de Esgueira e na Avenida Sá Carneiro (junto à 

EDP), conforme planta anexa c fotografias, cujo custo será definido pela Tabela de Taxas em 

vigor, sendo o prazo de ocupação previsto para um ano 

I :SSI lT l1T O :\ AClO:SAI DO DES PORTIl : - O Sr. Presidente informou a 

Câmara que o Instituto Nacional do Desporto, pretende ceder à Autarquia o Pavilhão 

Gimnodesportivo e a piscina j unto ia Escola Secundária José Estevão , Relat ivamente a esta 

última infra-estrutura, o Sr. Presidente disse que os custos que a mesma acarreta com a 

manutenção e com os funcionários, levam-no a pensar que a Câmara deveria apenas mostrar-se 

interessada em ficar com o Pavilhão e os anexos , onde se poderiam instalar algumas 

associações e club es 

O assun to foi motivo de urna breve troca de impressões ent re a Vereaçâo. tendo 

sido deliberado. por unanimidade. e por proposta do Sr. Presidente , aprovar o princípio de que 
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a Câmara apena s fique com o Pavil hão Gim nodesporuvo em causa: dev end o o assu ~to VO~a.rIá'l 
ser apreciado numa próxima reunião. com um projecto de protocolo a celebra~~~, no~ 
qual.develi O constar as condições e os encargos que a transferência daquela i n fra -es~Áj' 

implicará para o Município . '\!Jr.., 

~1!ÇRQ_R A TQ 2000: - Foi presen te um ofic io do Departam ento de 

Electrónica e Te lecomunicações da Universidade de Aveiro, a so licitar o apoi o de sta Aut arqu ia 

para a 5" Edição do Conc urso Micro-Rato , que lerá lugar no próximo dia 17 de Maio . 

Este conc urso, que é essencialmen te uma actividade tecnológica com fins 

pedagógicos. cons ta de lima competição entre pequenos robo ts móveis e aut ônomos 

Considerando o êxito das edições anteriores, com uma boa afluência de 

espec tadores, que tem aj udado a criar um ambiente muito pos itivo. pote nciando o efeito que 

esta iniciativa pretende ter na motivaç ão para a utilização da tecno logia. para a inovação 

tecnológica e para o trab alho em equipa, foi deliber ado, por unanimid ade, atribuir ao DETUA 

um subsidio no valor de trezentos mil escudos, destinado a oferece r a todas as equ ipas 

partici pantes um pequeno tro féu comem orativo 

CO RO Jo v nl !l I:: AVI:'JRQ : - Atendend o ao pedido do Co ro mencionado em 

titulo , em que é solicitado um apoio finan cei ro a fim de se poder concretizar o inicio da 

actividade desta Assoc iação. tendo esta três necess idades inicia is prioritárias. nomead amente , a 

divulgação extensiva que permit a dar a conhecer o projecto a jovens que se queiram candidatar 

à parncipaç âo no Coro; a com pra de um piano eléctrico que apeie as activid ade s de ensa io e de 

Formação Musical dos candidatos e leitos, bem como, capital inicial para aqui sição de material 

e pagamen to de forma dores. foi deliberad o. por unanimi dade. conceder à mesma um subs idio 

no valor de trezentos mil esc udos 

J.lliSL\ !l E FREGI ' t'SI' IJF O I IYE IRI:\, II A - C Fn~H::' 

MAll:J!l.A U::i: - Face ao oficio da Junta de Freguesia em destaque, no sentid o de esta Câmara 

Municipal auto rizar a cedê ocia de diverso material de con strução, desti nado ao realinh amento 

do muro de vedação do Ce ntro Infanti l da Casa do Povo de Oliveiri nha . foi deliberado, por 

unanimidade. deferir o pedido formula do. cujos CUSIOS se es timam na quan tia de um milhão e 

quinze mil escudo s, acrescida de IVA.. 
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J IJNI A IW FH t'GI !FS IA n E ESG I' E I RA q -nt : C1A U I' t\1 AIE'RL~S : • 

Foi apreciado um oficio da Junta de Freguesia de Esgueira. no qual é SOI~ 
Autarquia a ccdêocía õe diverso material, destinado a obras de melhoramento na 2.- Trave s~ 
da Rua dos Q ueimados, no lugar ~o Paço, daquela Freguesia. Foi delib erado. por unan im idd~ . 
autcnzar a ced ência de duas camionetas de tout venam e duas camionetas de saibro. no val;;[\(ll 

total de cinquenta e oito mil c oitocentos escudos, acrescido (te IVA à taxa legal em vigor. 

I~DDI : · O Executivo tomou conhec imento e apreciou um oficio da Junta 

de Freguesia de Esguei ra. a dar nota de que com as fortes chuvadas que se fizeram sentir, o 

aterro da Rua de Santa Luzia. no lugar de Mataduços. ficou esventrado, pelo que solicitam o 

fomecr mento de 12 manilhas de 50 em de diâmetro. afim de evitar que essa via seja 

prejudica da. 

Por unanimidade, foi deliberado, deferi r o pedido do material solicitado , pelo valor 

de quarenta mil escudos, com IVA incluído 

~E...f.NEÇ I 'ES IA 1),\ G I ÓR IA - II) Fr\l : - Em consonância com um 

pedido da Ju nta de Freguesia acima referenciada , a solicitar, conforme delegação de 

competências. diversos materia is necessários às ob ras em curso na est rada de Vilar, cu jo custos 

se estimam em setecentos e trinta e quatro mil escudos, acresc ido de IVA, a Câmara deliberou. 

por unanimidade, autorizar a cedê ncia do materia l pretendido . 

fiRl JPO U ESPORII YO F IX t 'NS t' ID nl : - Conforme o oficio desta 

Colecrividade de Futebol Juvenil, no qual se solicita a ccdência de rede plas tificada, tubos de 

fixação e respectiva colocação para aplicar no campo n." 2, utilizado pelo plante! infantil, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar a ccdência do material prete ndido. no valor de duzentos 

e noventa e cinco mil escudos, eom IVA incluído. 

IVe~ t (' mom ento ausentaram -se Ja reun i ão os Srs. Vereadores Eng. · Cru: 

Teveres e l 'rof. Celso S gIllOS_ 

I' AROI JES E J ARJ!Ui.S: • O Sr. Vereador Eduard o Feio apresen tou à Câmara um 

oficio enviado por Maria Mada lena Silva Castanhei ra Ribeiro, através do qual solicita 

autorização para ficar co m as ramagens das árvores que estão a ser podadas, nesta altura, pelos 
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serviços munic ipais, destinando-se as mesmas a lenha para aquecimento da família. dad~ ~ 

condições precári as em que vivem. ~c-:: 
Foi deliberado, por unani midade, deferir o pedido formul ado , deve ndo , contudo, os 

Serviços Municipais de Habitação procederem a urn inquérito sobre a ' ;'"" '0do "qO"'''':h 
PR O G R \:\l A :\HJ NI ÇJPAI IlF APOIO À n ln ' NTI 'Il r. - Face a uma 

inform ação prestada pelo Scctor da Juvent ude a dar conhec ime nto do projcclo "2~ Edição do 

CO P' RAVEIRO da Magna Tuna Carto la", foi delibe rado, por unanimidade , atribuir um 

subsidio no valor de trezentos mil escudos ao Núcleo Cul tural da Assoc iação Acad êmica da 

Universidade de Aveiro - Magna Tuna Cartola, para comparticipar nas despesas inerentes à 

realizaç ão do mesmo 

I IC E rsC AS UF OBRA S: - Presente s c analis ados vários processos de ob ras 

acerca dos quais fora m tom ada s as seg uintes deliberações: 

. ,,-.> 393/96, de VI LA RIA - P.\'V ESTlM E:'>.iOS TU RlS Tl COS . A req uerer 

aprovação do projectc de alt erações refere nte à co nstrução de um ed ifício sito na Rua Dr. 

Barbosa de Mag alhães n" 4 e 5, freguesia da vere Cruz. Analisado o processo e lida a 

informação do DGU6ILM 27 I299123IS de 27 de Dezem bro, do ano lindo , que aq ui se dá com o 

rranscr ua. a Câmara deli berou, por unanimidade, so lic itar parece r ao Arquitec to watter Rossa, 

sobre a possibilidade, con veniência e interesse em preservar o traçado arquitectónico do 

edifíci o. dado tratar-se da ant iga residência do Dr. Barbo sa M'aga lhães . 

. N° )3 4:8 9, de ALFREDO MA!''U EL MARQUES SAN TOS . Fo i presente uma 

reclamação apresentada por Car los Mada il da Cost a Bártolo, residente na Rua do Pinha l, n" 39, 

na freguesia de Oliveirinha, relativa a uma situa ção de insalubridade provoc ada peta ex istência 

de cavalos no terreno contíguo à sua habitação. Cons ide rando as informações prestada s sob re o 

assun to. j untas ao proce sso , fo i deliberado, por unani midad e, so licitar informação ao 

Departamento de Gestão Urbaníst ica sobre a possibilidad e de lega lização do barracão 

construido em made ira, onde se encontram alojados os an imais. 

- N" 119/84, de RO LANDO GEOR GE DIAS ALVES. a requerer a a lteração ao 

alvará de lo teamento n° 3/94, respeitante a um terreno sito na Rua dos Sa ntos Márt ires/Cais dos 

Santos Mártires, freguesia da Glória, concre tamen te quant o à loca lização do anexo do lote n" 
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15. Foi d c liberado~ por unanimidade, aprovar o requerido, de aco rdo com a i nfonn ção~ni c a~
nU8/2000 do OUP r, cojo teor aqur se d á como transcrito. ~ 

- N" 6 15/98 , de JOÃ O DE JESUS MARÇA L, respe itanle ao licenciam I das 

obras de urbaniz ação corr espondente ao loteamento de um terreno si lo na Azen ha de Baixo, 

freguesia de San ta Joana, Lida a informação técnica do UPUElGSILS, de 12 do corrente, foi 

deliberado, por unanimidade, deferi r a pretensão requerida, nos term os consta ntes do pomo 311 

e seguintes da referida infor mação. 

- N" 325/95, de AS TÓN10 LOPES MARTINS, a solic itar a emissã o da alteração 

ao alvará de lote amento. respeita nte a um terreno sito em O livei rinha. Foi deliber ado . por 

unanimidade, aprovar a prete nsão sem o parecer do OPOE. 

PA LO P' S _ PEDIDO DE APOI O : • Presente a info rmação n." 340199 dos 

Serviç os Municipais de Habitação a dar nota de um requerimen to apresentado por Mário José 

Carvalho de Lima, estudan te dos Patop's . natural de Cab o Verd e que , encon trando -se a 

frequentar o Mestra do em Ensino de Fisica e Química. em Aveiro, vem solicitar algum apoio 

por parte desta Autarqui a, durant e o tempo de penn anêneia da sua espos a, que tem bacharelare 

em História e prete nde vir para Avei ro iniciar a respectiva Licenciatura, fazendo -se 

acompa nhar dos filhos 

O Executivo del iberou. por unanimidade, indeferir o pedido apresen tado pelo 

reque rente, na medida em que o apoio que es ta Autarquia tt:f prestado rem sido unicam ente a 

jove ns estudan tes dos Palc p's , sem família cons ti tuída. 

J1JE:\1 - APOIO \1 IM F NT AR: • Pelo Sr. Vereado r Jaime Borges foi dado 

conhecimen to de dois requerim entos apresentados por alunos provenientes dos Palop's, os 

quais solici tam o apoio desta Autarquia, em termos de alim entação 

Considera ndo a informação dos Serviçcs Mun icipais de Habitação, que aqui se dá 

por transcrita, c tratand o-se de a lunos carenciados. foi deliberado. por una nimidade , autorizar 

que os alunos, Hcm ani Pascoa l Fonseca Santos Almeida e Hcldcr Man uel Lima Veiga, tomem 

as suas refe ições na Co zinha Econômica do Município 

- Face a ou tra informação dos Serviços Municipai s de Habitação, foi também 

delibe rado, por unanimidade, autorizar que os a lunos Geisel Carvalho Menezes, A fbcruno Boa 
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Morte Francisco, Zledimir do Espírito Santo Barros Pires, e Nif:an Garrido de so usa1ol lles. 

unhzern a Cozinha Eco~ómi" do MUHi:;PiO P' " '' suas ':"iÇÕ". ~6/' 

H,\ BITAC AO _ S ITI JAC O ES IlE E ~lf' RGt :sel A: - Presente a info~Jf~nÇ 
26/2000 dos SMH. a dar nota de um reque rimento apresentado por João Alves de Sousa, 

residente na Rua Când ido dos Reis, n- 98, em que sol icita a esta Autarquia que a sua situaç ão 

seja consid erada como situação de emergência, uma vez que se encon tra intern ado no Serviç o 

de Otorrinolaringologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra, c que , dentro em breve. 

lera alta médica, necessitando de hab itação condigna e assistênc ia de terceiros 

De acordo com a informação prestada pelos Serv iços Municipais de Habitação, 

segundo a qual o municipe não reúne condições de saúde que permit am a sua inserção em 

habitação social. assim como a ausência de suporte familiar, foi deliberado , por unanimidade, 

numa primeira fase, procede r à mstitucionalização do municipe 

J~T~)lLfR.LG l!"S IA I»F ESGUEIRA: • Face ao pedido da Junta de 

Freguesia de Esgue ira, foi deliberado, por unanimidade, atribuir à mesma um subsidio. no valor 

de cmquenta mi l trezentos e quatro escudos, para compartic ipar nas despesas inerentes 11 

instalação do Jardim de Infância do Paço 

B KPI:S S Df I :"ri FÁ:SCI A' - Foi apreciada uma informação da Divisão de 

Educação de 27 de Dezembro , do ano findo, relativa 11 implementação do serviço de almoço e 

alargamento de horário nos Jardins de Infância. co nforme protocolo oport unamente celebrado. 

a qual co loca à consideração a isenç ão da compartic ipação das famílias, nos casos em que 

comprovadamente se verifique que existem carências no respectivo pagamento , nomeadamente 

com base na infonn ação prestada pela educadora. Foi deliberado, por unanimidade, aprovar, 

devendo a comprovação ser feita pelos Serviços Municipais comp etentes . 

CllL\VQJERRASSf,-FILMF.5: • Presente um o ficio do Ch iado Terrasse Filmes 

a solicitar apoio financeiro para a realizaç ão do " Filme l ima r Lorosae" e, dado que de 

momento nao se considera oportun o, nomeadamente por indisponibi lidade financeira por parte 

do Municipio fo i deliberado por unanimidade, indeferir a pretensão . 
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CO:\IISS AO :\llJ!S'ICJPALDJU..ElI.l!RA - à ""?" aprcst!nMd . o. . : Face 

Sr. Vereador Jaime Borges, fOI deliberado, por unani midade , aprovar a cnaç~o da Comlssão~L----- <; 

Municipal de Leitura, que será const itu ída pelos segu mtes ele mentos : Dr. LUIS Serrano, Ora 

Idália Sá Chaves, Dr. João Mancebos, DL Idalécio Cação, Dr. Joaquim Correia, Monsenhor 

João Gaspa r e Ora . Clara Sacrame nto. Mais esclareceu o Sr. Vereado r que a presen te Comissão 

lerá como objecrivos principais promover o desenvolvimento cultu ral, fomentando a produção 

literária dos munici pes e ter á como [unções emitir os pareceres que se considerarem oportunos 

sob re os projec tos das publ icações que lhe forem propostos na litera tura de ficção , poesia, 

<.\O IJISIC \ O p E EOlJlP";\IENIO p E IOPOGRWI\ FS T \ C Õ FS 

UnAI S FI ECTR Ó:,\ IC AS : - Face a informação prestada pelo Coordenador do Projecrc 

Cartave, foi deliberado, por unanimidade, nos termos da alínea b), do n° I do Artigo 81" do 

Decreto-Lei n" 197/99, de 8 de Junho, abrir concurso, na modalidade de Consulta Prévia, para a 

aquisição de equipamen to de topografia, composto por duas Estações Totais Electrónicas, 

equipamento este que se toma indispensável para a elaboração de uma nova base cartográ fica 

digitalizada, destinada ao desenvolvi mento de estudos na área do planeamento , cujo preço base 

total estima-se em quatros milhões de escudos . 

Mais foi deliberado, por unanimidade, considerar aprovados o caderno de encargos 

e programa de concurso respectivos. 

COrsCEI'C ÀO I'ROJ)J )CÀO ASSISTtrsÇJ A TÉC NI CA Á 

!M P! ANT AC ÃO DE I\IOR llJÁRill_ J lR.lMNO NA ('( (!A p E 1) [ AVt' llill : 

Relativamente ao concurso em epígrafe c considerando as rec lamaç ões apresentadas pelos 

concorrentes abaixo indicados, foram ouvidos os esclarecimentos prestados pelo Sr. Presidente 

bem como as informações prestadas sobre o assunto pelos Serviços Municipa is competentes 

Assim foi deliberado, por unanimidade, rectificar, do modo a seguir menc ionado, a deliberação 

tornada em 7 de Outubro do ano rransacto. na parte respectiva, nos tenno s da informação 

técnica prestada pelo Arquitccto Quintão relativamente à Firma NOVO 

D ESIG~/SCHRÊDER, qual foi adjudicada a empreitada de candeeiros de iluminação à 

pedonal, o valor da adjudicação passa agora a ser de quarenta e sete milh ões duzentos e onze 

mil quatrocentos e trinta e cinco escudos mais IVA, sendo também alterada a calendarizarão 

para entrega de equipamento entre Abril e Outubro do corrente ano e aceitação da 
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responsab ilidade de manutenção apenas dura nte o período de garant ia; à FiJ1l1~ 4. 
qual foi adj udicad a a empreit ada de bancos, papele iras e estacio namentos para bic icletas, o~ 

valor da adjudicaç ão é agora rectificado para a quanti a de trinta milhões oitocen tos e seis mil 

novecento s escudos, mai s IVA, é também alterada a calendarização para a ent rega do 

equipamento, e ainda o pagamento de um adiantamen to corres ponde nte a 25% do valor total da 

adjud icação, o qual deverá ser caucionado por garantia de igual valor. 

i...\1l GRA.:"!DE...tR.ÉMlUA DI.\lliU: - Presente uma informação da Divisão de 

Desporto, a solic itar um apo io financeiro para fazer face às desp esas com a organização da 22" 

Edição do Grande Prem io Abimota. O Executivo del ibero u, por unan imidade, co mpan icipar na 

realização do evento, media nte a atribuição de um subsídio no valor de setecentos e cmquent a 

mil escu dos, à Assoc iação de Ciclism o de Aveiro . 

CU:QE _~_ PF S Ç ,.\ m ; r\ \,F IRM:'QI.!GA : • Face ao pedido, 

formulado pelo Clube acima menc ionado, a solic itar apo io para a realização do IV Fórum 

Naciona l de Caça - Aveiro - "Conservação da Natu reza, Ordenamento e Gestão Cincg éuca do 

Novo Milê nio", a realizar no dia 15 de Abril de 2000 , foi del iberado , com a abstenção do Sr. 

Pres idente , atr ibuir um subsidio àquela entidade no valor de duz entos e cinque nta e quatro mil 

e quatr ocen tos escudos, com vista ao pagamento do aluguer do Teatro Aveirense, onde se irá 

realizar o refer ido evento. 

rnQ.G..~!ll!!EÓ~~.t;RSÁQ.llllPLA': : Face à informação do 

t écnico munic ipal comp etente e por proposta do Sr. Vereado r Jaim e Borges, foi deliberado , por 

unanim idade, nos termos da alínea a) do n° 1 do Art." 77" do Decreto-Lei 197/99 , de 8 de 

Junho , autorizar o pagament o da quantia de duzentos mil escud os ao produ tor do programa em 

epígrafe. Lídic Manu el de Ol iveira Pontes, respo nsável pela Camp anha de So lidariedad e 

"versão Dupla", realizad a no pcrlodo de Natal , e que con sist iu na ongariução de brinquedos 

destinados a serem dis tribuído s por diversas Instituições de Solidari edade Social do Co ncelho. 

Al'RO!:ACÁU Dl \II:'olIl I A: - Finalm ente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n° 3, do Art" 92 u
, da Lei n° 

169/99 , de 18 de Setembro, a qua l foi lida e distri buída por lodos os Membro s da Câ mara e por 

elas assinada 

-------Ac t a n0 4, de27 de Jan e i ro de 2 000-=-P~----
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PROTOCOLO 

Aos vinte c quatro de Novembro de mil novecentos e noventa e 
nove, é celebrado entre a Câmara Municipal de Aveiro, representada 
pelo seu Presidente, o Semin ário de Aveiro . representado pelo seu 
Reitor, e o Sport Clube Beira-Mar, representado pelo seu Presidente. o 
presente protocolo que se rege pela s seguintes cláusulas. ao abrigo da 
alínea e) do n" 2 do artigo 5° do Decreto-Lei n" 321-B/90. de 15 de 
Outubro: 

CLÁUSULA I ' 
(Objec to do Proto colo) 

o presente protocolo tem por objectivo 11 beneficiação do espaço 
envolvente ao Seminário de Aveiro. dotando o espaço desportivo de 
iluminação artificia l de forma a que o mesmo seja utilizado pelas 
camadas de formação do Sport Clube Beira-Mar, bem como dotar de 
iluminação a restante área envolven te ao edíflcio, (acordo com a planta 
em anexo, onde se indica a localiza ção das referidas obras). 

CLÁUSUI.A Z'
 
(Propriedade das Infraestruturas)
 

Todas as infraestruturas necessárias exec utar no âmbito da 
claúsula lapass am a ser propriedade do Seminário de A veiro. 

C LÁUSUI.A 3'
 
(Despesas de Electricidadc)
 

o contador da elcctricidade do campo de futebol será fixado junto 
ao portão principal do lado poente do Seminário, assumindo o Clube do 
Beira-Mar a obrigação de pagar todas as despesas de electricidade ao 
Seminár io. 



Caso o Beira-Mar não efectue os referidos pagamentos 
Seminár io no prazo de 2 meses, este terá direi to a resolver o contrato. 

CLÁUSULA 4'
 
(Aco mpanhame nto e Contro le da Execução das Obras)
 

o acompanhamento e controlo das obras será prestado por um 
técnico a designar pela Câmara Munic ipal de Aveirc e outro pelo Sport 
Clube Beira-Mar. 

CLÁUSULAS' 
(Compart icipação Financeira) 

1 - Compete à Câmara Municipal de Aveiro prestar apo io 
financeiro ao Seminário de Aveiro, no montante de I 750000$00 (um 
milhão c setece ntos e cinquen ta mil escudo s) para a realizaç ão das obras. 

2 - A verba referida no numero anterior será disponibilizada após 
a entrega do presente protocolo, para a prossecução do objcctivo da 
cláusula 1", med iante a prestação de docu mento comprovat ivo da 
intenção de real ização da despesa. 

CLÁUSULA 6'
 
(O Calendário Desportivo)
 

o Sport Clube beira-M ar no Inicio da época desporti va, 
compromete -se a prescntar e a submeter à apreciação do Seminário. o 
calendário das actividades desportivas que pretenda desenvolver no 
espaço fisico pe rtencente ao Semin ário. 

CLÁUSU LA 7'
 
(Utilizaçã o do Campo de Treinos)
 

o Seminário de Aveiro autoriza o Sport Clube Beira-M ar a utilizar 
para a prát ica desportiva das suas camadas jove ns () campo de futebo l 
nos seg uintes horár ios: 



I) - Durante a semana das 18.00 às 20.30 horas 
2) - Aos Sábados mediante o calendário acordado entre o Sport Clube 

Beira-Mar e o Seminário. 
3) - Aos Domingos nào poderào realizar qualquer actividade desportiva. 

CLÁ USULA 8' 
(Prazo do Contrato) 

Este contrato produz efeitos a partir do dia O1 de Dezembro de 
1999, e terá duração inicial de um ano, sendo tal prazo renovado 
sucessivamente por períodos anuais, por acordo de ambas as partes. mas 
sempre respeitando as condições estipuladas neste protocolo. 

Este contrato vai ser assinado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Aveiro, pelo Reitor do Seminário de Aveiro e pelo 
Presidente do Sport Clube Beira-Mar, ficando um exemplar para cada 
uma das partes. 

"tl- 1.......: \.. .L II ~
 
Aveiro, de de 

o Presidente da Câmara Municipal de Aveiro, 

o Reitor do Seminário Aveiro, 

U"~~?da4'Z......

o Presidente do Sport Clube Beira-Mar, 

\ '---"=:> 
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CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MINISTER IO DA CULTURA E 
A CÃMARA MUNICIPAL DE AVE IRO PARA A RECUPERAÇÃO, 
REMODELAÇÃO E EQUIPAMENTO DO TEATRO AVEIRENSE 

Considerando que compete ao Estado, em parceria com as autarquias locais, dotar o 
pais de um"! rece de eQui)amentos cu lturais que permitam aos agentes do sectc r o 
desenvolvimento da sua acuvoace: 

Considerando que o Min"stério da Cu ltura tem especia is competências nesta área de 
intervenção do Estado; 

Considerando que o apoio à criação e descentralização cultural são dois dos á 

vectcre s fundamentais da pcltnc a de Ministér io da Cultura ; 

Considerand o que o Ministério da Cult ura tem como objectivo o desenvolvim ento de 
programas de difusão cultural, em colabo ração com as autarqu ias locais. pe lo que se 
torna necessária a existência de infra-estruturas adequ adas, nomeadamente salas de 
escecrécutc: 

c cr eo eranoc que o Ministério da Cu ltura, no senti do de dotar o Pais de uma rede 
de salas de espectáculcs, estab eleceu um protocolo de colaboração com a 
Tabaqueira S A para a criação e desenvolvimento do Programa da ' Rede Nacional 
de Teatros e Cine-Teatros' , que envolve o financiame nto a obras e aquisição de 
equipamentos 

ccoeieerancc que a primeira prioridade do Ministério da Cultura. para a 
concretizaçã o desta rede , são as cidades capit ais de dist rito; 

Considerando que Aveírc é cap ital de distr ito , para além de uma cidade de grandes 
tradiç ões culturais: 

Considerando que Ave iro é hoje loca l de rea lização de acontecimentos culturais que 
para a sua manutenç ão e desenvolvimento . nos termos qualitativos a que habitua ram 
o público. exigem instalações adeq uadas e devida mente apetrechadas 

Considerando que a Câmara Municipal de Avetrc está apostada em dotar a cidade 
com as Infra-estruturas culturais de qu e es tá cerencreoe: 



F?
 
Considerando o regime constante do decrete-lei n." 384/8 7, de 24 de Dezembro; 

Entre 

o Ministério da Cultura, adiante designado por Me , como primeiro Outorgante , 
pessoa cclectva n.o600 043 029, representado nesle aeto por Sua Excelência o 
M.nislro da Cult ura 

A Câmara Municipal de Aveiro, adiante designada por eMA. como segundo 
Outorgante , pessoa cclectiva n.o 61:0 034 994 com sede na Praça da República, em 
Aveiro , repres entad a pelo seu Presidente Alberto Souto de Miranda 

E celebrado o presen te contrato-pr ogram a que se rege pelas segu intes clausulas 

CLÁ USULA 1a 

1- O cojectc do presente contrato-programa é a recuperação, remodelação e o 
apetrecnameotc necessário ao regular funcionamento do Teatro Aveirense, a 
concluir ate final de 2001, e que se traduzirá nas intervenções constantes do 
anexo ao presente contrato-programa . do qual faz parte integrante 

2·	 Os trabalhos referidos no número anterior deverão ser iniciados ate ao final do 
corrente ano 

CLÁUSULA z-

1· No âmbito do presente contrato-programa, compete a CMA 

a) Submeter à apreciação e parecer dos serviços competentes do Ministério 
da Cultura, o projecto das obras a realizar e eventuais alterações a 
introduzir; 

b) Apresentar a carendereeçêc da intervenção referida na cláusula 1a com o 
respectivo plano financeiro 

c) Preparar e abrir os respectivos concursos bem como acompanhar e 
fiscalizara sua execução 

d) Adjudicar as obras e responsabilizar-se pela sua conclusão atemceea e 
tecnicamente correcta: 

e) Apresentar relatório anual da execução do projecto, até 28 de Fevereiro do 
ano seguinte: 

f) Elaborar a conta f inal e proceder à recepção provisória e definitiva da obra; 
g) Apresentar relatório final de execução ate dois meses após a conclusão 

dos trabalhos referidos na cláusula 1."; 
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h) A sinalização durante o período de intervenção de que o teatro esta a ser 

recuperado ao abrigo do programa "Rede nacional de teatros e cine
teatros' promovido pelo Ministér io da Cultura e apoiado financeiramente 
pela Tabaqueira S.A ; 

i)	 A colocação, a ti tulo definitivo, de uma placa com a menção ao programa e 
ao Ministério da Cultura, como promoto r, bem como à Tabaqueira S_A., 
comomecenas; 

j )	 A ccncessâc ao mecen as de facili dades na utilização do teatro Aveirense e 
a referência a Tabac ueira SA em todos os programas de espectécuros. 
por um período de três anos contad os a partir do reinício da sua aclividade; 

I) Disponibilizar ao Me lodos os elementos solicitados e que sejam 
indispens áveis à verificação do cumprimen to do contrato-programa: 

m) Solicitar ao Ministério da Cultura ° licenciamento da(s) sala(s) de 
espectáculo . 

2- Compete ainda à CMA assegurar os meios, nomeadamente em equipame nto, e 
as formas para garantir a actividade regular do Teatro Aveirense , após a 
intervenção 

3· Para garantir a actividade regular do teatro, a CMA constituirá uma equipa técnica 
especializada, com um min imo de três elementos : um programadorl gestor, um 
director técnico e um directo r de produção/acolhimento de espectáculcs. Como 
complemento a esta equ ipa pode rá ainda prever-se a contratação de um 
operador de luminotecnia e outro de sonop lastia, Esta equipa técnica devera ser 
formada ate ao final das intervenç ões refe ridas na cláusula 1,a, 

CLÁ USULA 3a 

Compete ao Mimstê rin da Cultura 

a) Aprovar a calendarização proposta pela CMA ; 
b) Proceder ao acompanhamento técnico e financeiro da execução do 

projecto mencionado na cláusula 1,1; 
c) Apo iar f inanceiramente a realização de obras e a aquisição dos 

equipamentos. móvel e imóvel; 
d) Promover iniciativas adequadas , em articulação com a CMA de modo a 

apoiar a plena utilização dos teatros integrados no programa "Rede 
Nacional de Teatros e csw-reat rcs'. quer pela itinerància das companhias 
nacionais, que r de grupos f inanciados pelo Estado 

CLÁUSULA 4" 

, - A presente obra será candidata ao 111 Quadro Comunitário de Apoio, cujo 
financiamento se prevê na ordem de 75% do total estimado em oitocentos e 
cinquenta e quatro milhões e oitocentos mil escudos (854 800 OOOSOO) 
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2- O valor remanescente , que corresponde comparticipação nacional. ser á à 

suportado nas seguintes prop orções 
a) Ministério da Cultura -12.5% do tota l estimado, no máximo de cento e seis 

milhões e oitoce ntos e cinquenta mil escudos (106 850 000$00) 
b) Câma ra Municipal de Ave frc • 12.5% do lata! estimado 

CLÁ USULA Sa 

As importânc ias que venham a ser receb idas de outras fontes de financiamento, 
designadamente de fundos comu nitár ios , serão consid eradas para determ inação do 
montante de participação devida pelos outorgantes, no valor que for fixad o por 
acorde entre estes e em razão da especifica natureza das tcr.t es de fjnanciam ento 

CLÁUSULA 6,

A e MA compromete-se a real izar o projectc relativo aos trabalhos referidos na 
cláusula 1· , impreterivelmente, até final do ano de 2001 , de acordo com a 
calendarizaçãoapresentada 

CLÂUSULA 7· 

o presente contrato -programa poderá ser denunciado a lodo o tempo pelo MC por 
não cumprimento pela CMA das cbnc eções Que neste «tstrumento assume 
nomeadamente o não cumprimen to da ceteneenzaçãc apresentada por aquela 

CLÁUSULAS" 

t -Ouaisquer quest ões emergentes do presente contrato -programa serão resolvidas 
mediante o recurso à arbitragem , 

2- O Tribunal Arbitra: será composto por três árbitros, sendo dois nomeados 
respectivamente por cada uma das partes, e um terceiro por acordo entre ambas 

3- As ce cis ões deste Tribunal ser~o proferidas com base em juízos de equidade 

4- Caso nã o seja possível a decisão com recurso à arbitragem fica estipulado o Foro 
da Comarca de Lisboa, com renúncia expressa a qualquer outro 



CLÁUSULA 9" 

o presente contrato-programa que vai ser assinado por Sua Excelência o Ministro da 
Cultura e pelo Presidente da C âmara Municipal de Aveiro, consta de dois 
exemplares iguais, todos fazendo igualmente te. e ficando um exemplar na posse de 
cada um dos outorgantes. 

Aveiro, 15 de Fevereiro de 2000 

Pelo Primeiro Outorgante (MC) 

o MINISTRO DA CULTURA, 

~~\ 

Pelo Segundo Outorgante (C,M.) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO 

k\l(q,. il...:..c · 
(Alberto Souto de Miranda) 


